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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘a’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

A presente solicitação tem por objeto o Fornecimento de Formulas para Nutrição 

Enteral, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

documento, conforme inciso I do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Detalhamento do objeto: 

 
Item Código 

do 

produto

/serviço 

Nome do produto/serviço Quantid

ade 

Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1.   FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO 

ENTERAL E ORAL hipercalórica (1.5kcal/ml) 

e normoproteica. Contendo proteína animal.  

Isenta de sacarose, lactose e glúten. 

Embalagem: Tetra Pak 1000ml. Sugestão de 

marca: NUTRI ENTERAL 1.5, TROPHIC 1.5, 

ISOSOURCE 1.5, NUTRISON ENERGY 1.5. 

48 LITRO R$ 37,32 R$1.791,36 

2.   FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO 

ENTERAL E ORAL normocalorica e 

normoproteica, contendo proteína animal. 

Isenta de glúten e lactose.  Embalagem: a 

partir de 800 g. Sugestão de marca: TROPHIC 

BASIC, NUTRI ENTERAL SOYA, NUTRISON.   

75 FRASCO  R$ 80,78 R$6.058,50 

      R$ 7.849,86 

 

1.1 O prazo de vigência da contratação é 12 (doze meses, contados a partir da 

assinatura do contrato. 

2 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei 

nº 14.133/2021). 

O presente Termo de Referencia faz-se necessário para a aquisição de Formulas para 

Nutrição Enteral, para atendimento a pacientes carentes com distúrbios da digestão e 

absorção de nutrientes, devidamente cadastrados, visando o atendimento da 

população carente do município. 

A Lei Federal 8080/90 – elucida a alimentação como um dos fatores condicionantes da 

saúde (art. 3º, caput) e estabelece a vigilância nutricional e orientação alimentar (art. 

6º) como atribuições específicas do SUS. Sendo assim, ao Estado (gênero) cabe 

formular, avaliar e apoiar as políticas de alimentação e nutrição, e em casos nos quais 

a alimentação apresenta status de fármaco, como na situação das dietas enterais, este 

deve fornecê-la de acordo com os princípios e normas do SUS. 
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Considerando que, houve distrato do contrato de fornecimento n° 357/2022 do Pregão 

65/2022 por parte da administração publica.  

Considerando ainda, que nesta continha formulas/dietas essências para garantir a 

assistência integral aos pacientes, se faz necessário à contratação em caráter 

emergencial de modo a que o fornecimento não seja interrompido ate um novo 

processo de licitação estar vigente. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (Art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘c’, da Lei nº 14.133/2021). (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 

14.133/2021). 

Dada à essencialidade do fornecimento de suplementação alimentar e alimentação 

enteral, se faz necessário considerar os seguintes fatores: 

Demanda: O município possui alta demanda dos itens em questão, tanto que dispõe 

de um Protocolo de Dispensação de Suplementos Nutricionais e Dietas Enterais, 

aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e de conhecimento da Promotoria Pública 

deste município, sendo atendidos por este: casos de alergias lácteas e intolerâncias 

alimentares, casos de desnutrição ou doenças que comprometam o estado de saúde do 

paciente, terapia nutricional para as diversas doenças, principalmente as catabólicas 

(via oral e enteral) e de diferentes necessidades  metabólicas. 

Disponibilidade: Os itens solicitados constituem formulas de nutrição enteral que são 

comumente comprados para a rede municipal de, sendo de ampla oferta, pois se 

tratam de itens usuais de mercado para as empresas especializadas e registradas para 

o fornecimento. 

Preço: Foi avaliado o custo, levando em consideração os preços praticados no mercado 

com fornecedores. 

Assim em analise a viabilidade técnica e econômica da aquisição das formulas de 

nutrição enteral e a procura em selecionar a melhor opção de fornecimento, 

considerando a essencialidade das formulas, uma vez que não pode ser interrompido 

ou descontinuado tratamento á que pode comprometer a saúde do paciente, a 

aquisição é viável na modalidade Dispensa de Licitação por se tratar de uma aquisição 

em caráter emergencial até que o novo processo, que esta em fase de cotação, esteja 

homologado e liberado para aquisição. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 

14.133/2021). 

O requisito básico para contratação da empresa fornecedora das fórmulas para 

nutrição enteral é que os produtos solicitados estejam de acordo com as especificações 

descritas no Termo de Referência e ainda apresentar Alvará de Licença atualizado, 

expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede do licitante, de 

acordo com o Código Sanitário e legislação complementar. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO 

DE COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS 

DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO. (Art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘e’, da Lei nº 14.133/2021). 

Condições de Entrega: 

O prazo de entrega dos bens é de 15(quinze) dias, contados do envio da Requisição de 

Empenho, que poderá ser em remessa única ou parcelada conforme a necessidade da 

Secretaria. 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos10 (dez) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 

Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado junto ao Posto de Saúde Central da 

Secretaria de Saúde; Rua Santos Dumont, 677, Centro, cidade de Santo Antônio do 

Sudoeste-Paraná entre os horários das 7:30 ás 11:00hs e 13:00 ás 16:30hs, nos dias 
uteis. 

Os itens entregues deverão estar acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter o 

numero do contrato e da Requisição de Empenho ou do Empenho correspondente, 

bem como, o descritivo dos itens conforme o contrato. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A 
EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO 

OU ENTIDADE. (Art. 6º, inciso alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/XXIII, 2021).  

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscal do contrato: CRISTIANE ALMEIDA GOMIDES MORO 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

O fiscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 

pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, X). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
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O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI). 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘g’, da Lei nº 14.133/2021). 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (Três) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10(dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061#art7§2
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O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis. 

 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021). 

 A seleção de bons fornecedores torna muito eficaz o processo operacional em que se 

refere o processo de licitação, podendo superar significativamente os riscos, melhorar 

a visibilidade em todas as etapas, além de criar uma vantagem competitiva para a 

aquisição dos produtos ou serviços. 

Assim, alguns fatores são relevantes para decidir quais fornecedores atendem aos 

padrões exatos como: qualidade do produto, certificações e regulamentações, preço, 

prazo de entrega, confiabilidade e atendimento ao cliente. 

Qualidade do produto: os itens devem ser avaliados quanto à sua qualidade, eficácia e 

segurança. 

Certificações e regulamentações: o fornecedor deve possuir certificações e estar em 

conformidade com as regulamentações locais e internacionais. 

Preço: o preço deve ser avaliado em comparação com outros fornecedores e com os 

preços de mercado. 

Prazo de entrega: o fornecedor deve ser capaz de cumprir prazos de entrega 

estabelecidos. 

Confiabilidade: é importante que o fornecedor tenha uma boa reputação e seja 

confiável em relação à qualidade e ao cumprimento de prazos, para tanto é realizada 

consulta on-line ao SICAF. 

Atendimento ao cliente: o fornecedor deve oferecer um bom atendimento ao cliente, 

com respostas rápidas e efetivas a perguntas e solicitações. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Por fim, a forma e critérios de seleção de fornecedores envolve muito mais do que 

escancear uma série de listas de preços, vai desde a forma como será avaliada a 

importância dos diferentes fatores até as prioridades para realização de um processo 

de licitação que seja vantajoso à administração municipal.  

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS 

PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 

DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS 

PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS. (Art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘i’, da Lei nº 14.133/2021). 

9.1 A planilha de pesquisa de estimativa do valor médio total da aquisição, no 

importe R$ 7.849,86 (sete mil oitocentos e quarenta e nove reais e oitenta e seis 

centavos), conforme anexo I neste Termo de Referência. 

9.2 No preço ofertado deverão estar inclusas todas as despesas, bem como todos os 

tributos, fretes, seguros e demais encargos necessários à completa execução do 

objeto. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 

14.133/2021). 

Em anexo. 

11. São anexos a este TR: 

ANEXO II –VALOR DE REFERÊNCIA (Planilha de formulação valor estimado) 

Santo Antônio do Sudoeste-Paraná, 17 de julho de 2023. 

 

 

 

CAMILA REGINA RODRIGUES            

Secretária Municipal de Saúde 

 
 

 

 

 

 
 

 

CRISTIANE ALMEIDA GOMIDES MORO       MAIRA FABIANA BENINI SCHIRMANN 

                   Fiscal do contrato                             Responsável pelo Termo de                                           

                                                                                          Referência 



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
 

PLANILHA DE FORMULAÇÃO VALOR ESTIMADO 

 

Item Relação de Itens Eco farmas  Vaccarin VitalMed Quantidade Cotação menor 
valor (final)  

Valor Total  

1 FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO 

ENTERAL E ORAL hipercalórica 
(1.5kcal/ml) e normoproteica. Contendo 
proteína animal.  Isenta de sacarose, 
lactose e glúten. Embalagem: Tetra Pak 

1000ml. Sugestão de marca: NUTRI 
ENTERAL 1.5, TROPHIC 1.5, 
ISOSOURCE 1.5, NUTRISON ENERGY 
1.5.   

R$ 67,29 R$ 37,32 R$ 15,00 48 37,32 R$ 1.791,36 

2 FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL E ORAL normocalorica e 
normoproteica, contendo proteína 

animal. Isenta de glúten e lactose.  
Embalagem: a partir de 800 g. Sugestão 
de marca: TROPHIC BASIC, NUTRI 
ENTERAL SOYA, NUTRISON 

R$ 136,35 R$ 80,78 R$ 148,00 75 80,78 R$ 6.058,50 

 

Total por fornecedor Eco Farmas  Vaccarin VitalMed Total Geral 

R$ 13.456,17 R$ 7.849,86 R$ 11.820,00 R$ 7.849,86 

 

 

Responsável pela planilha: Maira Fabiana Benini Schirmann 

 Data: 17/07/2023 

 


		2023-07-21T10:39:33-0300
	MAIRA FABIANA BENINI SCHIRMANN:05606534924


		2023-07-21T10:50:30-0300


		2023-07-21T15:23:17-0300
	CAMILA REGINA RODRIGUES:05211357965




